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Câmara Munici ai de Ita 
. 
1ssuma 

PUBLICADOfl 

--A,,;J. __ de ç;JQ13 

Fun nário ,___ __ _ 
O Presidente da Câmara Municipal de lta issuma, Estado de PernambUc0n 'ôüso 

de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei Orgânica, e nos termos do Art. 51, 

§4•, da Lei n• 8.666/1993 e alterações posterloi . 

RESOLVE: 1 

Art. 1 2 - Fica instituída a Comissão Pe 1manente de Licitação para o exercício 

financeiro de 2023, com f inalidade de realizar as licitações da Câmara Municipal de 

ltapissuma/PE 

Art. 22 - A Comissão de Licitação prevista no art. 1º desta Portaria será composta 

dos seguintes membros: 

Nome CPf n2 Função 
Fabiane Araújo Damasceno 107.799.314 59 Presidente 

Miguel Gonçalves Chaves Neto 667.081.684r72 Membro 
Joelmir de Santana Lima 091.624.564r07 Membro 

Art. 32 - A presente portaria entre em vig r na data de sua publicação. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em co trário. 

Cumpra-se e publique-se. 

residente, em 02 de janeiro de 2023. 
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